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Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), do Hospital São Roque, CNPJ nº 90.156.217/0001-88, com
sede em Getúlio Vargas (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.753, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Nossa Se-
nhora Aparecida de Turvo, com sede em
Turvo (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 183-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do processo nº
25000.082199/2017-63/, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Associação Nossa Senhora Aparecida de Turvo, CNPJ nº
75.957.431/0001-40, com sede em Turvo (PR).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.772, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Mão Ami-
ga Recanto da Janaína, com sede em Fran-
ca (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

PORTARIA Nº 1.773, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Fernandópolis,
com sede em Fernandópolis (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde,
e

Considerando o Parecer Técnico nº 203-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.439464/2017-90, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandó-
polis, CNPJ nº 47.844.287/0001-08, com sede em Fernandópolis
(SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.768, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Real Sociedade Por-
tuguesa de Benef 16 de Setembro, com se-
de em Salvador (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 213-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do processo nº
25000.082326/2017-24, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Real Sociedade Portuguesa de Benef 16 de Setembro,
CNPJ nº 15.166.416/0001-51, com sede em Salvador (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 216-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.453476/2017-27, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
de serviços ao SUS de atendimento e acolhimento a pessoas com
transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância
psicoativa, da Associação Mão Amiga Recanto da Janaína, CNPJ nº
07.691.200/0001-87, com sede em Franca (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.789, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Alagoas.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições e
Considerando o Capítulo VIII da Consolidação Normativa nº 5 de 28 de setembro de 2017, que define a Programação Pactuada e Integrada da assistência em saúde;
Considerando o Título III da Consolidação Normativa n°. 6 de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para custeio da atenção de média

e alta complexidade ambulatorial e hospitalar; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas, por meio do Ofício nº. 2.237/2017 GS/SESAU, de 21/11/2017, e das Resoluções CIR N.os 4, 6, 7 e 8, ambas

de 2017, e da Resolução CIB/AL n°. 039, de 04/08/2017, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria,

e sob gestão dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total do recurso financeiro anual do Estado de Alagoas, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, incluindo incentivos, corresponde

a R$ 781.333.100,59 e fica assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde - FES 204.802.852,86 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde - FMS 558.989.682,69 Anexo II

. Hospitais Universitários 17.540.565,04 Anexo III

§ 2º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recursos publicitado por meio desta portaria, será efetivado sem acarretar impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0027

- Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª parcela de 2018, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente
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